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Cerca de Chesterton e medidas protetivas de urgéncia:
nao derrube o que ndo compreendeu

29/05/2026

Antes de derrubar uma cerca encontrada no meio do caminho, convém perguntar o motivo pelo qual alguém a ergueu. A
imagem, devidaa G. K. Chesterton, condensa uma postura interpretativa: nenhuma estrutura normativa surge do nada,
sendo que a pressa em aremover, sem identificar ajustificacéo original, costuma produzir externalidades adversas. Quem
nao enxerga utilidade prima facie numa cerca ndo esta autorizado a destrui-la; esté obrigado ainvestigar arazao de existir
da cerca antes de qualquer movimento. A precaucdo precede areforma para quem opera com diligéncia e busca decisdes
informadas.

Soacca
Frederick Schauer fornece a traducéo juridica da metafora (SCHAUER,
Frederick. Lasreglas en juego. Trad. Claudina Orunesu e Jorge L.
Rodriguez. Madrid: Marcia Pons, 2004). Regras prescritivas (as que
proibem, obrigam ou autorizam condutas) decorrem de processo
legidlativo no qual o Parlamento, agregando preferéncias coletivas,
escolhe entre alternativas possiveis a que se tornara cogente. Cada
deliberac&o elege umajustificacdo: o objetivo aalcancar ou o dano a
evitar. A funcdo propria do procedimento legislativo consiste em
promover o debate sobre as alternativas e deliberar em nome de todos.
Identificar ajustificagdo da norma, portanto, antecede a sua aplicagéo. A
cerca, no caso, € o regime de protegdo a vitima de violéncia doméstica.

Por que existem as medidas protetivas

A pergunta sobre a justificagdo ndo é retorica. Medidas protetivas de
urgéncia (MPU) orientam-se & protecdo direta, imediata e ampla da
vitima em contextos de incerteza quanto a efetiva ocorréncia de condutas
ameacadoras. O suporte |6gico encontra-se no principio da precaucao. Alexandre Morais da Rosa

. . ~ - . T magisiraco e professar
Risco € arelacdo entre probabilidade e consequéncia. A distribuicéo P

assimétrica dos riscos associados a erros judiciais (falso positivo e falso

negativo) constitui escolha politica, situada no espago de conformacéo

do Legidativo. Para mitigar a probabilidade de condenacdo penal injusta, o ordenamento adota a regra do estado de
inocéncia (CR, artigo 5°, LVII).

No campo das medidas protetivas de urgéncia (MPU), a direcdo inverte-se: para mitigar a probabilidade de efeitos
adversos sobre a vitima, havendo indicadores minimos de realidade, prevalecem o deferimento e a manutengdo. A
assimetria significa coeréncia estrutural por corresponder a escolhas distintas sobre qual erro a ordem juridica esta
disposta atolerar em cada ambiente decisorio.

A chave conceitual esta no dever de “devidadiligéncia’. A devida diligéncia materializa-se pela adog¢do de normas e
préticas que confiram eficécia ao regime de protecdo, em alinhamento ao bloco de constitucionalidade e com consciéncia
da heranca masculina e colonial que historicamente silenciou a violéncia de género (ABREU, Ana Claudiada Silva.
Denuncia de Feminicidios e Slenciamentos. S&o Paulo: Blimunda, 2022). A Convengdo Americana sobre Direitos
Humanos fixa, no artigo 1°, a obrigacdo de respeitar os direitos reconhecidos e de garantir o livre e pleno exercicio atoda
pessoa sujeita ajurisdicdo estatal, sem discriminagéo.

O artigo 2° complementa: quando o exercicio dos direitos ainda néo estiver assegurado, os estados-Partes comprometem-
se a adotar as medidas legislativas ou de outra natureza necessarias paratornar efetivos tais direitos e liberdades. As
medidas protetivas e cautel ares habitam o ambiente da devida diligéncia convencional.

Prevencao e precaucéo: distingdo que organiza o regime da MPU
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Convém separar duas | 6gicas frequentemente confundidas. Prevencéo opera sobre o dano certo; precaucéo, sobre o risco
de dano incerto. A prevencado dos riscos associados a violéncia doméstica realiza-se por meio de politicas publicas
anteriores aos atos de violéncia: o risco potencial. A precaucdo pressupde que as consequéncias da pratica de atos
violentos tendem airreparabilidade, o que justifica, no contexto de incerteza, decisdo favoravel avitimaa partir da
valoracao da probabilidade de ocorréncia de condutas violadoras.

Dai o vetor decisorio: diante do risco inerente as situacdes de viol éncia doméstica de produzir danos graves e
irreversiveis, prevalece a adocéo de medidas de precaucdo. A incerteza, embora estado subjetivo capaz de abalar a
orientacdo segura do 6rgédo julgador, pende, no dominio da violéncia doméstica, em favor do deferimento. A
probabilidade de irreversibilidade dos danos fisicos, sexuais e psicol 6gicos desloca o 6nus da divida para a protecao.
Mesmo quando o perfil de risco do apontado agressor possa ser mensurado (propenso, neutro ou avesso), a decisdo
democrética orienta-se, prima facie, aimposi¢ao de limitagdes ao possivel agressor.

Derrotabilidade erevisao: clausularebus sic stantibus

A precaucdo ndo congela a decisdo. Tendo tudo em conta (TTC), a decisdo que deferiu medida protetiva pode ser
regjustada, revogada ou extinta por argumentos ou provas supervenientes. A 16gica é a da derrotabilidade da situagdo
primaria: alterado o suporte fético que justificou o deferimento, modifica-se amedida. A protecéo nasce afirmadae
permanece revisavel, sem que a modificagdo potencial enfraqueca afungdo protetiva enquanto persistir o risco.

O Superior Tribunal de Justica consolidou o ponto. No julgamento do REsp 2.070.863, Min. Rogerio Schietti Cruz (32
Secdo, j. 13/11/2024), afetado como Tema Repetitivo 1249, firmou-se que as medidas protetivas de urgéncia tém natureza
detutelainibitéria, cuja existénciando se subordina a boletim de ocorréncia, inquérito policial, processo civel ou criminal,
atual ou futuro.

A duracgdo vincula-se a persisténcia da situagao de risco (estado do contexto de violéncia), motivo pelo qual afixagcdo se
da por prazo tempora mente indeterminado, vedada tanto aimposi¢ao de termo certo quanto a revogagdo automética pelo
simples decurso do tempo. O reconhecimento de causa de extin¢&o da punibilidade, o arquivamento do inquérito ou a
absolvigéo do arguido n&o acarretam, por si, aextingdo da medida protetiva.

Tutelainibitoria, ndo cautelaridade processual

A qualificacéo adotada pelo STJ merece |eitura atenta para ndo recair na contradicdo que ela propria afasta. Ao nomear a
medida protetiva como tutelainibitoria, o Tribunal recusa areducdo da medida a cautelaridade processual tipica, ateor
dos arts. 282, 312 e 319 do CPP, voltada a garantia do processo penal (ainstrucéo, a aplicacdo dalei, a ordem publica
processual). O ambito de protecdo da medida protetiva de urgéncia (MPU) néo é o processo e sim a vitima.

A consequéncia é a autonomia procedimental. A justificativa da norma ou afinalidade pretendida (protecéo da dignidade
davitima, em conformidade com as garantias constitucionais e o critério da devida diligéncia) protrai o efeito temporal da
medida independentemente da existéncia de investigagéo ou processo penal em curso. O arquivamento do inquérito por
auséncia de justa causa quanto a materialidade, autoria, culpabilidade, por decadéncia ou por prescricdo ndo esvazia,
necessariamente, a eficécia da protecdo, porque a justificagdo da norma protetiva € mais ampla do que atutelado
processo. Permanece, no entanto, a clausula rebus sic stantibus: a medida exige a persisténcia do suporte fético e juridico,
com revisdes periddicas diante da dindmica fatica superveniente, de oficio ou a pedido, asseguradas o contraditorio e a
participacéo da vitima.

Neste contexto, supera-se a aparente antinomia. A medida protetiva € provisoria e assecuratoria (atributos compartilhados
com atutela cautelar), sem ser cautelar no sentido processual estrito, porque o objeto protegido ndo € o processo e sim a
dignidade da vitima contra qualquer tipo de violéncia provavel. Provisoriedade e autonomia coexistem: a primeira
responde a derrotabilidade do suporte fatico, enquanto a segunda, a justificacéo convencional e constitucional da protecéo
devida.

Devolta a Cerca de Chesterton
A funcdo da Cerca de Chesterton, aplicada ao regime da viol éncia domeéstica, dispensa o intérprete de reconstruir, a cada
caso, a utilidade da protecao a partir do zero. A cercafoi erguida por razdes identificaveis. a heranca de silenciamento, o

dever de devida diligénciainscrito na Convencéo Americana, a probabilidade de danos irreversiveis e a escolha politica
de distribuir o risco do erro em favor da vitima. Quem prop&e revogar a medida protetiva pelo decurso do tempo, pela
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extingdo da punibilidade ou pelo arquivamento do inquérito propde derrubar a cerca sem investigar arazao de existir da
cerca.

O Tema 1.249 do STJ reorganizou o regime em torno dessa justificagdo. A medida protetiva existe enquanto existir risco,
revisavel quando a exposi¢do ao risco se modificar, autbnoma em relagdo ao processo penal porque avitimando
instrumento do processo. Interpretar e aplicar o regime, na linha de Schauer, supde partir do objetivo do Legidativo e do
Constituinte derivado que convencionaram alcancar (a protecdo efetiva contra a violéncia de género) e ndo da
conveniéncia de simplificar o controle de medidas que incomodam pela duragdo indeterminada. A cerca permanece de pé
ndo por inércia, vinculando-se arazéo deliberada e verificavel da probabilidade de risco.

A teor dalLe de Linguagem Simples:

Em resumo, os argumentos defensivos de revogagao (decurso do tempo, Medidas Protetivas de Urgéncia (MPU):
arquivamento do inquérito, extincdo da punibilidade, absolvicéo por Acegucs e Frocangee s oo Siestio
insuficiéncia probatéria) partilham um erro [6gico comum: confundem a | st
garantia do processo com a garantia da vitima. Cada argumento B

pressupde que a medida protetiva existe para servir a persecucao penal e, i 2 SR
extinta a persecucao, perderia objeto. A premissa é incompativel com o ip

Tema 1.249 do STJ. I

A medida protetiva ndo tutela o processo; tutela a integridade da mulher — ) A S S
exposta ao risco, sendo que a exposi 8o ao risco Ndo desaparece porque

um inquérito foi arquivado ou um prazo se esgotou. Conferir prazo certo

a0 risco indeterminado ou extin¢do automatica a protecao pela simples

passagem do tempo, equivale aderrubar a cerca sem compreender com a devida diligéncia, arazdo subjacente (protecéo
guanto a probabilidade de violéncia).

Enquanto subsistir indicador minimo de exposi¢ao ao risco, a remocao da protecdo troca um erro reversivel (manter
medida que talvez ja ndo fosse necessaria) por um erro irreversivel (retirar medida ainda necesséria), contrapondo-se a
ordem convencional que desautoriza atroca. A revisao é sempre possivel, subordinando-se a demonstragdo de que o
suporte fético desapareceu, 6nus de quem requer a derrubada, ndo da vitima que pediu a permanéncia.

A cerca deve permanecer de pé enquanto restar um fio de precaucdo a sustenté-la e o 6nus de provar que o fio se rompeu €
de quem desgjavé-la cair. Até porque, avitimatem o direito fundamental de seguranca e paz contra agressores do
passado, do presente e do futuro.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-mai-29/a-cerca-de-chesterton-e-as-medidas/
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